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Aplicação do Anexo B do RGCP 



Anexo B -  PT Inmetro n.º 118/2015 

6.2.1.4 Caso o Fornecedor solicitante da certificação seja um 

integrador, embalador e/ou distribuidor que efetue modificações na 

embalagem do produto já certificado ou que altere a forma de 

apresentação para comercialização do produto em relação ao 

processo original de certificação, a solicitação da certificação deve 

seguir os requisitos definidos no Anexo B deste RGCP. 

“Embalador” 



Anexo B 

Kit: integração em uma única embalagem 

de 2 ou mais produtos já certificados 

Alteração da embalagem  original  para a 

posterior venda ao consumidor final 

Fracionamento: fracionamento a partir da 

embalagem a granel  de produto já certificado 



Kit: integração em uma única embalagem 

de 2 ou mais produtos já certificados 

Fábrica A – 

certificado original 

Embalador  C –  

Certificados repassados 

Produto A+B = C (kit pistão + anel de pistão) 

Produto:  A (anel de pistão) 

Fábrica B – 

certificado original 

Produto B (pistão) 



Fábrica A – 

certificado original 

Embalador  B –  

Certificado repassado 

Produto B (fio elétrico – embalagem fracionada) 

Produto:  A (fio elétrico à 

granel – bobina) 

Fracionamento: fracionamento a partir da 

embalagem a granel  de produto já certificado 



Fábrica A – 

certificado original 

Embalador  B –  

Certificado repassado 

Produto B (Amortecedor marca Fiat) 

Produto:  A  

(Amortecedor marca Cofap) 

Alteração da embalagem  original  para a 

posterior venda ao consumidor final 



Nova embalagem 

reconhecida como regular 

no mercado!! 

Garantir a manutenção das condições da 

certificação original com relação ao produto 

e suas marcações/instruções obrigatórias 

e/ou Manual 



Auditoria inicial 

do SGQ  

Solicitação do 

repasse da 

certificação 

Análise da 

solicitação e da 

conformidade 

da 

documentação 

Ensaios iniciais 

da Embalagem 

Tratamento de 

não 

conformidades 

Avaliação Inicial 

Embalador OCP 

Autorização de 

repasse 

assinada pelo 

detentor do 

certificado 

original 

Apenas se a 

embalagem 

original foi 

modificada 
Processo de aquisição   

Verificação do produto adquirido   

Identificação e rastreabilidade   

Preservação do produto   

Controle de produto não conforme   

Ação corretiva   OCP 



Emissão do 

certificado 

Realizada a 

cada 12 meses 

Avaliação Inicial 

OCP 

Número(s) do(s) certificado(s), a validade e o nome do OCP de todos os produtos certificados no 

processo original e contemplados no repasse de certificação; 

Uso do termo “kit” ou “fração”  

Uso da expressão “Repasse de Certificação” 

Menor validade entre os certificados repassados ou validade restante 

Avaliação de Manutenção 



3.1.6.2 O Certificado de Conformidade, como um instrumento formal emitido pelo 

OCP, deve conter, no mínimo:  

a) Razão social, endereço completo, nome fantasia e CNPJ do embalador do 

objeto do repasse da certificação;  

b) Data de emissão e validade do Certificado de Conformidade;  

c) Nome, número de registro de acreditação e assinatura do responsável pelo 

OCP;  

d) Número(s) do(s) certificado(s), a validade e o nome do OCP de todos os 

produtos certificados no processo original e contemplados no repasse de 

certificação;  

e) Modelo(s) do(s) produto(s) que compõe o kit ou a embalagem fracionada;  

f) Número, data e identificação do emissor do(s) relatório(s) de ensaio da 

embalagem expedido(s) pelo laboratório.  

 

3.1.6 Emissão do Certificado de Conformidade  



Kit: integração em uma única embalagem 

de 2 ou mais produtos já certificados 

O kit pode ser formado por diferentes produtos, 

pertencentes ou não ao mesmo escopo de 

certificação (RAC), cujos modelos sejam ou não 

de uma mesma família do produto, em quantas 

combinações forem usadas pelo embalador 

para formar o kit, devendo o OCP emitir um único 

certificado para o kit, contemplando todas as 

variações de componentes possíveis. 

Ofício 33 Dipac, de 25/04/2016 



Para cada família fracionada ou reembalada, 

deverá ser emitido um certificado. 

 

Fracionamento: fracionamento a partir da 

embalagem a granel  de produto já certificado 

Alteração da embalagem  original  para a 

posterior venda ao consumidor final 



Não se aplica o Anexo B 

Produtos “customizados” 

Ex.: chupeta customizada 

(proibida a comercialização!!) 



Não se aplica o Anexo B 

Combinações formadas por vários produtos não 

passíveis de certificação e um produto objeto de 

certificação 



Produtos não 

certificados 

Produtos objeto de 

Certificação e Registro 

Neste caso, o OCP identificou no 

como kit de componentes automotivos 

um conjunto que inclui produtos não 

certificados e dois modelos de uma 

única família de produtos certificados 

(materiais de atrito para conjuntos 

pastilhas de freios veículos leves). 



Não se aplica o Anexo B 

Combinações formadas por vários produtos 

fabricados em uma mesma unidade fabril, advindos 

de diferentes famílias 

Fábrica A  

Família 2 - frigideira 

Família 4 - caçarola 

Não se aplica o conceito de kit ou 

repasse de certificação !!! 

Conjunto de 

panelas 



Fábrica  

– certificado original 

Produto:   

Amortecedor – marca Cofap 

Amortecedor – marca Fiat  

Não se aplica o Anexo B 

Produto embalado com outra marca na própria 

unidade fabril  


